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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIENCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
CÃMPUS LAGES

RESOLUÇÃO CCL & " lª), DE 30 DE ABRIL DE 2019

Decide pela não-aprovação do Edital
Simplificado do Câmpus Lages para
Realocação Interna de Servidores e pela
designação de GT para revisão da minuta
deste documento.
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Dt) CAMPUS [AGI-ZS f IlªSC- no uso das atribuições que ihe foram conferidas pelo
Regimento interno do Câmpus Lages. aprovado por meio da Resoioção 2(*1,"2[)I?f('8.

RESO] IVIÉ:

Não-aprovar o Edital Simplilieado do Câmpus: Lages para Realoeaeão Interna
de Servidores. O Colegiado recomendou à direção-geral a designação de grupo de trabalho
para realizar a revisão da minuta tio edital. composto por:

- Deborah I'loesehl:

— Delcio Vieira Nelo — presidente do GT;

- Representante da Coordenadoria Pedagogica:

- Representante da Coordenadoria de Gestão de Pessoas.

05 memhros do grupo de trabalho deverão encaminhar ' minuta do lítlital para a .r'tssessoria
da Direção ate o dia (J'/”aª(IÚQU ] ª).
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